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AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRA 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal, requerer, após tramitação regimental e devida ciência 

dada ao Plenário desta Casa de Leis, apresentar o seguinte:  

 

VOTO DE PESAR nº      /2026 

 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem mui respeitosamente 

requerer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, que seja consignado na ata dos 

trabalhos legislativos o presente VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Senhor 

Antônio Guardião de Souza, carinhosamente conhecido como Xuxu, ocorrido em 

junho de 2026.  

Antônio Guardião de Souza, o Xuxu, foi um grande homem, exemplo de 

vizinho e um bravo lutador por várias conquistas em nosso bairro. Morador de 

Serra Dourada 1, destacou-se nas décadas de 1980 e 1990 como liderança 

comunitária fundamental na defesa dos moradores que enfrentavam o risco de 

serem despejados de suas residências. Com determinação, coragem e profundo 

senso de justiça, Xuxu colocou-se na linha de frente das lutas pela permanência 

das famílias no bairro, tornando-se referência de resistência e solidariedade para 

toda a comunidade.  

Sua trajetória de vida foi marcada pela generosidade, pela alegria e pelo 

compromisso com o próximo. Sua memória permanecerá viva no coração de 

todos que tiveram o privilégio de conviver com sua amizade e dedicação à 

comunidade de Serra Dourada. Apresentamos nossas mais sinceras condolências 

aos familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações neste 

momento de dor e saudade. 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 24 de junho de 2026. 

 

 

STEFANO SBARDELOTTI DE ANDRADE  

VEREADOR – PV 
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